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Vogais efectivos: Dr. Sérgio Martins Vieira da Cunha, Chefe da Divi-
são de Administração Geral, que substituirá o presidente nas suas faltas 
ou impedimentos e Dr. Torcato Fernando Carvalho Ferreira, Chefe da 
Divisão de Dinamização Local.

Vogais suplentes: Dr.ª Maria José Queirós Lopes, Técnica Superior 
de BAD Assessora e Arq. Victor Fernando Teixeira da Silva, Chefe da 
Divisão de Gestão Urbanística.

8. - Condições de candidatura — podem candidatar -se todos os fun-
cionários, independentemente do serviço ou organismo a que pertençam, 
que até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas, 
satisfaçam os requisitos gerais de admissão ao concurso constantes do 
artigo 29º do Decreto.Lei n.º 204/98, de 11 de Julho e os requisitos 
especiais constantes das seguintes disposições legais:

Referência 1 — Técnico Superior de 1ª Classe (área de animação 
sócio -cultural), com pelo menos três anos na respectiva categoria clas-
sificado de Bom (alínea c) n.º 1 do artigo 4º do Dec.Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro).

Referência 2 — Técnico Superior de Serviço Social de 2ª Classe, com 
pelo menos três anos na respectiva categoria classificado de Bom (alínea 
c) n.º 1 do artigo 4º do Dec.Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro).

9. - Os método de selecção a utilizar serão constituídos por uma prova 
escrita de conhecimentos, avaliação curricular e entrevista profissional 
de selecção.

A prova escrita de conhecimentos pontuada de 0 a 20 Valores, terá 
carácter eliminatório quando a classificação nela obtida for inferior a 
9,5 Valores e versará as seguintes matérias:

Concurso referência 1
Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos 

órgãos dos municípios e das freguesias;
Estatuto Disciplinar;
Código do Procedimento Administrativo;
Código do Direito de Autor e Direitos Conexos;
Cultura geral.
Concurso referência 2
Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos 

órgãos dos municípios e das freguesias;
Estatuto Disciplinar;
Rendimento Social de Inserção;
Cultura Geral.

10 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos na área para que o concurso é aberto, cujos factores de 
ponderação são os que se seguem:

Habilitações académicas de base (HA), sendo ponderada a titularidade 
de um grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

Formação profissional (FP), sendo ponderadas as acções de formação 
e aperfeiçoamento profissional cujo conteúdo funcional se insirá na área 
do lugar a prover;

Experiência profissional (EP), sendo ponderado o desempenho efec-
tivo de funções na área de actividade para que o concurso foi aberto, bem 
como outras capacitações adequadas, sendo avaliado, designadamente, 
pela sua natureza e duração;

Classificação de serviço (CS), sendo ponderada a sua expressão 
quantitativa, pela média das classificações obtidas.

A classificação da avaliação curricular (AC) será a resultante da 
seguinte fórmula:

CF=HA+FP+EP+CS
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Na entrevista profissional de selecção, os factores de apreciação são 
os que se seguem:

Conhecimentos profissionais na respectiva especialidade;
Capacidade de resolução de problemas, sendo ponderada a celeridade 

e qualidade da resposta do candidato perante um determinado problema 
equacionado.

A avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção serão 
pontuadas numa escala de 0 a 20 valores.

11. - A classificação final dos concorrentes resulta da aplicação dos 
métodos de selecção, será expressa de 0 a 20 valores e efectuada de 
acordo com a seguinte fórmula:

CF= PEC+AC+EPS
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Em que: CF= Classificação final; PEC= prova escrita de conhecimentos; 
AC= avaliação curricular; EPS= Entrevista profissional de selecção.

12. - Os critérios de apreciação e selecção da avaliação curricular e 
entrevista, bem como o sistema de classificação final constam de actas 
de reuniões do Júri do concurso.

13. - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Amarante, o qual, bem 
como a documentação que o deva acompanhar, poderá ser entregue 
pessoalmente na Secção de Pessoal desta Câmara ou remetido pelo 
correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo prazo fixado, e 
dele deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, estado civil, 
data de nascimento, residência, número e data do bilhete de identidade 
e serviço que o emitiu, número de contribuinte e residência, bem como 
menção do lugar a que concorre e Diário da República em que o presente 
aviso foi publicado);

b) Habilitações Literárias;
c) Identificação da categoria, entidade em que presta serviço, natureza 

do vínculo e escalão em que se encontra posicionado.
d) Classificação de Serviço nos anos relevantes para a promoção.

14 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes 
documentos:

a) Declaração do serviço de origem, autenticada, em que se especifi-
quem as situações referidas nas alíneas c) e d) do número anterior;

b) Certificado das habilitações literárias.
c) Curriculum Vitae.

14.1 -O candidato para além do requerimento, a solicitar a admissão a 
concurso, poderá ainda apresentar declarações susceptíveis de influírem 
na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência 
legal, as quais só poderão ser tidas em consideração se devidamente 
comprovadas.

15.Os candidatos que sejam funcionários da Câmara Municipal de 
Amarante ficam dispensados da apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos que constem dos respectivos processos in-
dividuais.

16.A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de classifi-
cação final — a lista de candidatos admitidos será afixada no Edifício 
dos Paços do Município, sendo os candidatos excluídos notificados nos 
termos do n.º 1 do artigo 34º do Decreto.Lei n.º 204/98, de 11 de Julho 
e a lista de classificação final será publicada nos prazos estabelecidos e 
nos termos dos artigos 34º e 38º do referido diploma.

17.Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão

providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

18 — Legislação aplicável — Decreto.Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
adaptado à Administração Local pelo Decreto.Lei n.º 238/99, de 25 de

Junho de 18 de Dezembro e Decreto.Lei n.º 404 -A/98, de 18 de De-
zembro, adaptado à Administração Local pelo Decreto.Lei n.º 412 -A/98, 
de 30 de Dezembro.

21 de Fevereiro de 2008. — A Vice -Presidente da Câmara, Octávia 
Manuel da Rocha e Freitas Morais Clemente.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARGANIL

Aviso n.º 8050/2008
Ricardo João Barata Pereira Alves, Presidente da Câmara Municipal 

de Arganil,
Faz público, em cumprimento do disposto no artigo 34º do D.L. 

n.º 427/89, de 07/12, que foram celebrados entre esta Câmara Municipal 
e o colaborador José Carlos Carvalho Rodrigues, pelo período de um ano 
e a partir de 03/03/2008, contrato de trabalho com termo resolutivo certo, 
com fundamento na al. h) do nº1 do artigo 9º da lei nº23/2004, de 22/06 e 
considerando a lei nº99/03, de 27/08, regulamentada pela lei nº35/2004, 
de 29/07, na carreira de Operário Semiqualificado — Cantoneiro de Vias 
Municipais e categoria de Operário Semiqualificado, com a remuneração 
ilíquida mensal correspondente ao Índice 137, Escalão 01 da Tabela 
Salarial vigente para a Administração Local. Contratações isentas de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo com a al. f) do nº3 
do artigo 114º da lei nº98/97, de 26/08.

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Ricardo João Barata 
Pereira Alves.
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